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MEDIDAS DE RACIONALIZAÇÃO DOS CONSUMOS DE ÁGUA 

A origem da água para o abeberamento animal, lavagens das instalações e para consumo humano 

é proveniente de um furo licenciado. Actualmente a licença em vigor é a Utilização nº 

A013771.2017RH5A. Tendo sido solicitado aumento do consumo de água para a nova capacidade 

a instalar, passando a 2197 m3/mês, correspondendo a 26360 m3/ano. 

É realizado tratamento à água do furo com hipoclorito de sódio, por forma a assegurar água com a 

qualidade adequada quer para o abeberamento dos animais, quer para o consumo humano e 

lavagem das instalações. 

Dispõe de dois depósitos de água com capacidade de 23,5 m3 cada.  

Como medidas de racionalização do consumo de água existe implementado:  

• Um medidor de caudal para controlar o volume de água extraído do furo, conforme 

descrito na licença de utilização nº A013771.2017RH5A. 

• Utilização de equipamentos de alta pressão, para a limpeza das instalações; 

• Bebedouro tipo concha, separados dos comedouros, para o aprovisionamento de 

água aos animais. 

 


